
PREFEITURA DO M.UNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.056. DE 1 0 Dli JUNHO DE 202

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4". ,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS
TÉCNICOS NA ÁREA DE TI E COMUNICAÇÃO DA BIBLIOTECAMUNICIPAL "PROF. NELSON FOOT"
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA, REFERENTE A SC 765.961 - PROCESSO
9.454-6/2020 E SEI 8837/202 1

REF. SOLICITAÇÃO 694 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA /\TENDER DESPESA COM PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS
TECNICOS NA ÁREA DE TI E COMUNICAÇÃO DAS CRECHES SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NA LDO E PPA, REFERENTE A SC 765.937 - PROCESSO: 9.454-6/2020 E SEI 8837/2021

REF. SOLICITAÇÃO 691 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA /\TENDER DESPESA COM PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS
TECNICOS NA ÁREA DE TI E COMUNICAÇÃO DAS PRE-ESCOLAS DA UGE SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA, REFERENTE A SC 765.938 PROCESSO: 9.454-6/2020 E SEI 8837/2021.
REF. SOLICITAÇÃO 692 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDEjtANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS
TECNICOS NA ÁREA DE TI E COMUNICAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA, REFERENTE A SC 765.936 PROCESSO: 9.454-6/2020
E SEI 8837/202 1
REF. SOLICll'AÇA0 690 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS
TÉCNICOS NA ÁREA DE TI E COMUNICAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE JOVENS E ADULTOS SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. REFERENTE A SC 765.939 - PROCESSO: 9.454-6/2020

E SEI 8837/2021
REF. SOLICITAÇÃO 693 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS
TECNICOS NA ÁREA DE TI E COMUNICAÇÃO .DOS DEPARTAMENTOS DA UGE SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA, REFERENTE A SC 765.933 - PROCESSO: 9.454-6/2020 E SEI 8837/2021
REF. SOLICITAÇÃO 689 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS
TECNICOS NA ÁREA DE TI E COMUNICAÇÃO SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E
PPA, REFERENTE Â SC 765.573 PROCESSO: 9.454-6/2020 E SEI 8837/202 1
REF. SOLICITAÇÃO 753 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, ])ARA /VENDER DESPESA COM PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS
rECNiCOS NA ÁREA DE Ti E COMUNICAÇÃO SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E
PPA, REFERENTE À SC 765.573 - PROCESSO: 9.454-6/2020 E SEI 8837/2021

REF. SOLICITAÇÃO 784 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS
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3.3.90.40.00 SEliVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO
0000 PROPRIA

R$ ] 6.966,] 1

TOTAL. . . .R$ 504.858.64

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

J - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAR\LENTO
VIGENTE:

08.0 1 .28.846.000o.0250 GESTÃO DOS PAGAMENTOS REOUISITÓRIOS
4.4.9o.9] .OO SENTENCAS JUDICIAIS

0000 PROPRIA
R$ 335. 1 97.54

i 3.0 i . 12.365.0}95.2787 ACESSO A VAGAS DE EDUCACÃo nqFANTTL r4 MESES A 3 ANOS}
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA .JURÍDICA

0000 PROPRIA
RS 1 69.66 1 .] O

TOTAL. . . .R$ 504.858.64

ART. 3' - ESTE DECRETO

Ç

JOSÍ ANTONlb PAKMOSCHt

GESTOR DA UNidADE DF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE 'GESTÃO DA CASA CIVIL DA PliEFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAN{POS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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